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Palácio Senador Hélio Campos

DECRETO Nº 039 - P  DE 15 DE  JANEIRO  DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso XIX, da Constituição Estadual e com fundamentação no § 6º do art.13 da Lei Com-
plementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001 e no item 10.3, do Edital de Abertura nº 01, do
Concurso Público SESAU 04/2013 e SESAU 07/2013, de 8 de julho de 2013, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 2068, de 08 de julho de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO o ato de nomeação os candidatos constantes no Anexo Único,
parte integrante deste Decreto, aprovados nos Concursos Públicos SESAU 04/2013 e SESAU
07/2013, homologados pelo Edital nº 001/2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº
2120, de 19 de setembro de 2013 e pelo Edital de Homologação, publicado no Diário Oficial
do Estado nº 2135, de 10 de outubro de 2013, nomeados através dos Decretos nºs 1.644-P e
1.645-P, de 25 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 2650, de 25
de novembro de 2015 e convocado pelos Editais nºs 60 e 61, de 2 de dezembro de 2015,
publicados no Diário Oficial do Estado nº 2655, de 2 de dezembro de 2015.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

ANEXO ÚNICO
DECRETO 1.644-P
CONCURSO PÚBLICO 04/2013
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - (BOA VISTA)
7522805607 WELLINGTON WEYLLER MARQUES DINIZ 194º
DECRETO 1.645-P
CONCURSO PÚBLICO 04/2013
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - (BOA VISTA)
7522880196 ANANDA ANÁLIA VITOR BENÍCIO DE SALES 191º
7522815643 ELIVALDO TORREIA DE SOUZA 192º
PSICÓLOGO - (BOA VISTA)
7494145856 EMANUELE REGINA SCHWAAB 55º

DECRETO Nº 040 - P DE 15 DE  JANEIRO  DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.

62, inciso XIX, da Constituição Estadual e com fundamentação no § 6º do art.13 da Lei Com-
plementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001 e no item 10.3, do Edital de Abertura nº 01, do
Concurso Público SESAU 04/2013, de 8 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial do
Estado nº 2068, de 08 de julho de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO o ato de nomeação dos candidatos constantes no Anexo Único,
parte integrante deste Decreto, aprovados no Concurso Público SESAU 04/2013, homologa-
do pelo Edital nº 001/2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº 2120, de 19 de setembro
de 2013 e pelo Edital de Homologação, publicado no Diário Oficial do Estado nº 2135, de 10
de outubro de 2013, nomeados através do Decreto nº 1.674-P, de 2 de dezembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 2655, de 2 de dezembro de 2015 e convocados pelos
Editais nºs 66 e 67, de 10 de dezembro de 2015, publicados no Diário Oficial do Estado nº
2659, de 10 de dezembro de 2015.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

ANEXO ÚNICO
CONCURSO PÚBLICO 04/2013
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - (BOA VISTA)
7522832388 ELIOENAI CARNEIRO DA FONSECA 199º
7522811923 MARCONDE ANTONIO MARQUES SILVA 201º
7522835320 EDIMILLA CARNEIRO DA CUNHA AGUIAR 206º
7522844933 ISMAEL COSTA SILVA 210º
7522832489 LUCIANA PEREIRA SILVA DE AGUIAR 216º
7522849840 KALYUA VASCONCELOS DE CARVALHO 217º
7522875333 ANA JÉSSICA PEREIRA LIMA 222º
7522840020 EDONIS PEREIRA RIBEIRO 226º
7522809626 GISELE NASCIMENTO COUTINHO 228º
7522813079 VALDENILSON SOARES DE ABREU 232º
7522833513 LUIS JOSÉ DE OLIVEIRA GERALDES PRIMEIRO 236º
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (PESSOA COM DEFICIÊNCIA) - (BOA VISTA)
7522820150 GESSINARA ALMEIDA DIAS 23º

DECRETO Nº 041 - P DE 15 DE  JANEIRO  DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso XIX, da Constituição Estadual e tendo em vista o Concurso Público SESAU 07/
2013- Homologado pelo Edital nº 001/2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº 2120,
de 19 de setembro de 2013 e pelo Edital de Homologação publicado no Diário Oficial do
Estado nº 2135, de 10 de outubro de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, combinado
com a Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001, ANA CLAUDIA DE SANTANA
MOURÃO, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO - (BOA VISTA), criado
pela Lei nº 948, de 9 de janeiro de 2014, do Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações - PCCR
dos Servidores Profissionais e Trabalhadores de Saúde do Estado de Roraima.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 042 -P  DE 15 DE  JANEIRO  DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso XIX, da Constituição Estadual e tendo em vista o Concurso Público SESAU 04/
2013, homologado pelo Edital nº 001/2013, publicado no Diário Oficial do Estado nº 2120,
de 19 de setembro de 2013 e pelo Edital de Homologação publicado no Diário Oficial do
Estado nº 2135, de 10 de outubro de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, combinado
com a Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001, os candidatos constantes no
Anexo Único, parte integrante deste Decreto, para exercerem, em caráter efetivo, os cargos
criados pela Lei nº 948, de 9 de janeiro de 2014, do Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações
- PCCR dos Servidores Profissionais e Trabalhadores de Saúde do Estado de Roraima.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

ANEXO ÚNICO
CONCURSO PÚBLICO 04/2013
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - (MUCAJAÍ)
7525960030 FABIO HENRIQUE BARROS DE ANDRADE 5º
7525968954 FERNANDA PAULA DOS SANTOS ALENCAR 6º
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - (ALTO ALEGRE - MALOCA DA BARATA)
7524279371 GERISVANIA PEREIRA LOPES 6º
7524280505 LUCÉLIA MOREIRA SILVA 7º

DECRETO Nº 043 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar os servidores, a seguir relacionados, dos cargos comissionados pertencentes
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DANIELLE SILVA RIBEIRO CAMPOS ARAÚJO
Secretária-Chefe da Casa Civil
Cel. QOCPM NELSON DE DEUS SILVA
Secretário-Chefe da Casa Militar
FRANCISCO MOZARILDO DE MELO CAVALCANTI
Secretário de Estado da Representação do Governo de Roraima em Brasília
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração
MARIA APARECIDA DE LACERDA
Secretária de Estado de Comunicação Social
VENILSON BATISTA DA MATA
Procurador- Geral do Estado
ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento
MARCELO HENRIQUE CAMPBELL DA FONSECA
Secretário de Estado da Educação e Desportos
JOSÉ ALCIONE DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário de Estado da Cultura

EMÍLIA SILVA RIBEIRO CAMPOS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
JOÃO BATISTA CAMPELO
Secretário de Estado da Segurança Pública
JOSUÉ DOS SANTOS FILHO
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
KARDEC JAKSON SANTOS DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda
KALIL GIBRAN LINHARES COELHO
Secretário de Estado da Saúde
FRANCISCO FLAMARION PORTELA
Secretário de Estado da Infraestrutura
GILZIMAR DE ALMEIDA BARBOSA
Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
OZÉLIO IZIDÓRIO MESSIAS
Secretário de Estado do Índio
KERMME JORGE MOREIRA REBOUÇAS
Secretário de Estado de Articulação Municipal e Política Urbana
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à estrutura da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração - SEGAD:
I - FRANCISLÂNDIA CORRÊA DE BRITO
CPF: 612. 045.362-87
Cargo: Gerente de Projeto de Informática I - CDS-I.
II - CECILIA SMITH LOREZON
CPF: 750.117.602-78
Cargo: Chefe de Divisão de Legislação de Pessoal - CDS-I.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 11 de
novembro de 2015.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 044-P DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar os servidores, a seguir relacionados, dos cargos comissionados pertencentes
à estrutura da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração - SEGAD:
I - NORA NEY QUEIROZ DE ALMEIDA
CPF: 077.437.422-53
Cargo: Gerente do Núcleo de Provimento de Pessoal - CDS-I.
II - FERNANDO LIMA MENDES
CPF: 023.463.130-92
Cargo: Chefe de Seção de Avaliação e Análise de Progressões - CDI-II.
III - LEILSON ALMEIDA DUARTE
CPF: 761.431.122-15
Cargo: Assistente de Gabinete - CDI-II
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 14 de
dezembro de 2015.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 045-P DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os servidores, a seguir relacionados, para os cargos comissionados pertencen-
tes à estrutura da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração - SEGAD:
I - JAIANE SANTOS PINHEIRO
CPF: 281.321.898-76
Cargo: Gerente de Projeto de Informática I - CDS-I.
II - HIAGO ANDREY CABRAL ROCHA
CPF: 015.160.692-77
Cargo: Chefe de Divisão de Legislação de Pessoal - CDS-I
III - NINAR ALVES DE FARIAS
CPF: 199.970.352-91
Cargo: Gerente do Núcleo de Provimento de Pessoal - CDS-I
IV - ELZENI REIS DOS SANTOS
CPF: 509.777.172-91
Cargo: Chefe de Seção de Avaliação e Análise de Progressões - CDI-II.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 046 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Exonerar os servidores, a seguir relacionados, dos Cargos Comissionados pertencentes à estrutura organizacional da Secretaria 
de Estado da Educação e Desporto - SEED: 
Nº 
ORD. 

 
NOME DO OCUPANTE 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 
CÓD. PAD 

 
CPF 

 
1. 

 
HELIA MARIA SOUSA 

ADMINISTRADOR EDUCACIONAL – II 
– ESC EST PROFª FRANCISCA ELZIKA 
DE SOUZA COELHO 

 
CDI – II 

 
368.369.822-53 

 
2. 

 
RICARDO SOUZA DA 
COSTA 

ADMINISTRADOR EDUCACIONAL – II 
– ESC EST VITÓRIA MOTA CRUZ – 
BOA VISTA – RR 

 
CDI – II 

 
446.502.302-25 

 
3. 

 
FRANCISCO DA SILVA 
ARAUJO 

ADMINISTRADOR EDUCACIONAL II – 
ESC EST VEREADOR FRANCISCO 
PEREIRA LIMA 

 
CDI – II 

 
225.342.102-20 

 
4. 

 
MARIA LEIR SOUZA DA 
SILVA 

COORDENADOR PEDAGÓGICO – ESC 
EST VEREADOR FRANCISCO PEREIRA 
LIMA 

 
CNEED – V 

 
188.667.782-49 

 
5. 

 
RAIMUNDA OLIVEIRA 
DOS SANTOS 

 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
CNEED – V 

 
437.863.912-20 

 
6. 

 
MARIA SOCORRO DA 
SILVA SOUZA 

COORDENADOR PEDAGÓGICO – ESC 
EST CARANÃ 

 
CNEED – V 

 
180.370.112-91 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 31 de dezembro de 2015. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016. 
SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 
 
DECRETO Nº 047 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Exonerar a servidora, a seguir relacionada, do Cargo Comissionado pertencente à estrutura organizacional da Secretaria de 
Estado da Educação e Desporto - SEED: 
Nº 
ORD. 

 
NOME DO OCUPANTE 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 
CÓD. 
PAD 

 
CPF 

 
1. 

 
BRUNA DA SILVA PINHEIRO 

 
ASSISTENTE 

 
FAI – II  

 
004.007.792-69 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 1º de janeiro de 2016. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016. 
SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 
 
DECRETO Nº 048 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Exonerar os servidores, a seguir relacionados, dos Cargos Comissionados pertencentes à estrutura organizacional da Secretaria 
de Estado da Educação e Desporto - SEED: 
Nº 
ORD. 

 
NOME DO OCUPANTE 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 
CÓD. PAD 

 
CPF 

 
1. 

 
JOELI RODRIGUES DIAS 

CHEFE DA DIVISÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR – DITE 

 
CDS – I 

 
666.495.018-91 

 
2. 

 
PAULO AFONSO HATMANN 

 
ASSESSOR ESPECIAL 

 
CNES – IV 

 
589.326.079-15 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 4 de janeiro de 2016. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016. 
SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 
 
DECRETO Nº 049 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear os servidores, a seguir relacionados, para os Cargos Comissionados pertencentes à estrutura organizacional da 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED: 
Nº 
ORD. 

 
NOME DO OCUPANTE 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 
CÓD. PAD 

 
CPF 

 
1. 

 
FRANCIANE DOS SANTOS 
SALVADOR 

 
ASSISTENTE EDUCACIONAL  

 
CD I – III  

 
917.384.822-00 

 
2. 

 
RAIMUNDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADMINISTRADOR EDUCACIONAL 
– II – ESC EST DOUTOR LUIZ 
RITTLER BRITO DE LUCENA – 
BOA VISTA  

 
CDI – II 

 
437.863.912-20 

 
3. 

 
SEBASTIÃO FREITAS DE SOUZA 

GESTOR DE ESCOLA DE 
PEQUENO PORTE – ESC EST SAO 
VICENTE DE PAULA – BOA VISTA  

 
CNEED – IV 

 
074.933.802-44 

 
4. 

 
VALDINEIA SOARES SOUSA 

ADMINISTRADOR EDUCACIONAL 
– II – ESC EST PROFª MARIA DE 
LOURDES NEVES – BOA VISTA 

 
CDI – II 

 
523.793.453-68 

 
5. 

 
ANTONIA CELIA SANTOS DE 
ANDRADE 

ADMINISTRADOR EDUCACIONAL 
– II – ESC EST PROFº ANTONIO 
FERREIRA DE SOUZA – BOA 

 
CDI – II 

 
323.311.852-04 

 
6.  

 
ERONILDES LEITE 

 
ASSISTENTE EDUC ACIONAL 

 
CDI – III 

 
446.244.332-20 

 
7. 

 
NELCI LOPES DOS SANTOS 

 
ASSISTENTE EDUC ACIONAL 

 
CDI – III 

 
646.633.532-15 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 15 de dezembro  de 2015. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016. 
SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 



 
DECRETO Nº 050 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear os servidores, a seguir relacionados, para os Cargos Comissionados pertencentes à estrutura organizacional da 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED: 
Nº 
ORD. 

 
NOME DO OCUPANTE 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 
CÓD. 
PAD 

 
CPF 

 
1. 

 
RICARDO SOUZA DA COSTA 

ADMINISTRADOR EDUCACIONAL – II 
– ESC EST PROFª COEMA SOUTO 
MAIOR NOGUEIRA – BOA VISTA 

 
CDI – II 

 
446.502.302-25 

 
2. 

 
HELIA MARIA SOUSA 

ADMINISTRADOR EDUCACIONAL – II 
– ESC EST PROFª DIVA ALVES DE 
LIMA – BOA VISTA 

 
CDI – II 

 
368.369.822-53 

 
3. 

 
ANTONIO AROLDO MARIOT 

CHEFE DE DIVISÃO DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO – DIMAT 

 
CDS – I 

 
027.862.492-87 

 
4. 

 
DARAIANY MELO SALUSTIANO DE 
CASTRO 

 
ASSISTENTE 

 
FAI – II  

 
019.405.152-89 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 1º de janeiro de 2016. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016. 
SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 
 
DECRETO Nº 051 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016. 
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear os servidores, a seguir relacionados, para os Cargos Comissionados pertencentes à estrutura organizacional da 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED: 

Nº 
ORD. 

 
NOME DO OCUPANTE 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 
CÓD. PAD 

 
CPF 

 
1. 

 
IANDARA DANUBIA DA SILVA 
FIRMINO 

 
CHEFE DA DIVISÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR – DITE 

 
CDS – I 

 
743.871.542-68 

2. PAULO AFONSO HATMANN ASSESSOR TÉCNICO  
CDI – I 

 
589.326.079-15 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 5 de janeiro de 2016. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016. 
SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 
 

DECRETO Nº 052 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito o item 5, do art. 1º do Decreto nº 1583-P, de 6 de novembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 2637, de 6 de novembro de 2015, que nomeou
TELMO RIBEIRO PAULINO, CPF nº 384.511.152-68, para o Cargo de Coordenador Peda-
gógico - CNEED-V, pertencente à estrutura da Secretaria de Estado da Educação e Desporto
- SEED.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 053 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar ALESSANDRA MORAES OLIVEIRA NARDES, CPF: 769.515.021-53,
do cargo de Secretária de Gabinete - FAI-I, pertencente à estrutura organizacional da Secretaria
de Estado de Representação em Brasília - SERBRAS.
Art. 2º Nomear SIMONE CARNEIRO MESQUITA, CPF: 562.702.242-68, para o cargo de
Secretária de Gabinete - FAI-I, pertencente à estrutura organizacional da Secretaria de Estado
de Representação em Brasília - SERBRAS.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 1º de janeiro
de 2016.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 054-P DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar os servidores, a seguir relacionados, dos cargos comissionados pertencentes
à estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Representação do Governo do Estado de
Roraima em Brasília - SERBRAS:
I - ROSBER NEVES DE ALMEIDA
CPF: 002.043.071-04
Cargo: Gerente de Unidade - CNES-II
II - ARLETE DE SOUZA SANTOS
CPF: 666.128.881-72
Cargo: Chefe de Gabinete - CNES-IV
III - VIVIANE NUNES DE ALMEIDA
CPF: 861.881.191-20
Cargo: Secretária Executiva - CDI-I
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 7 de janeiro
de 2016.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 055-P DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar EDILANIR GALVÃO VIEIRA, CPF n° 199.721.482-20, do cargo de Chefe
de Seção - CDI-II, pertencente à estrutura organizacional da Polícia Civil do Estado de Roraima.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 056 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar LAÍS FONTENELE MATOS DE CARVALHO, CPF: 946.024.252-91, do
Cargo de Gerente de Área de Pessoal - CDI-II, pertencente à estrutura organizacional da Pro-
curadoria-Geral do Estado de Roraima.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 29 de
dezembro de 2015.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 057 -P DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear LAÍS FONTENELE MATOS DE CARVALHO, CPF: 946.024.252-91, para o
Cargo de Gerente de Área de Pessoal - CDI-II, pertencente à estrutura organizacional da Pro-
curadoria-Geral do Estado de Roraima.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 30 de
dezembro de 2015.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 2616, de 2 de outubro de 2015, referente ao Decreto
nº 1454-P, de 2 de outubro de 2015, da Secretaria de Educação e Desporto.

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2015.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 2674, de 4 de janeiro de 2016, referente à publicação
do Decreto nº 013-P, de 4 de janeiro de 2016, da Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar
Social - SETRABES.
ONDE SE LÊ:
[...]
Art. 2º Nomear os servidores, a seguir relacionados, para os cargos comissionados pertencen-
tes à estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT:
[...]
LEIA-SE:
[...]
Art. 2º Nomear os servidores, a seguir relacionados, para os cargos comissionados pertencen-
tes à estrutura organizacional da Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social -
SETRABES:
[...]
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2015.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

Nº 
ORD. 

ONDE SE LÊ-: LEIA-SE: 

01. DONALINA NERY ARAUJO VERAS – CDI – III – 
ADMINISTRADOR EDUCACIONAL – MUNICÍPIO DE 
BONFIM – CPF: 519.603.382-34 

DONALINA MERY ARAUJO VERAS – CDI – III – 
ADMINISTRADOR EDUCACIONAL – MUNICÍPIO DE 
BONFIM – CPF: 519.603.382-34 

No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 2662, de 15 de dezembro de 2015, referente ao Decreto nº 1756-P, de 15 de dezembro de 2015, da 
Secretaria de Educação. 
Nº 
ORD. 

ONDE SE LÊ-: LEIA-SE: 

01. MAIA BRASIL BARBOSA – CDI – III – 
ADMINISTRADOR EDUCACIONAL – ESC EST IND 
TUXAUA PEDRO BARBOSA – UIRAMUTÃ – CPF: 
024.159.142-23 

MAIA BRASIL BARBOSA – CDI – III – ASSISTENTE 
EDUCACIONAL – ESC EST IND TUXAUA PEDRO BARBOSA 
– MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ – CPF: 024.159.142-23 

DECRETO Nº 20.353-E DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual e, tendo em vista o que dispõe o art. 21, da Lei Com-
plementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001,
R E S O L V E:
Art. 1º Declarar estável, por aprovação no Estágio Probatório, nos termos do Decreto 6035-
E, de 29 de outubro de 2004, em especial o disposto no art. 22 e seus incisos, a servidora
integrante do Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Roraima, abaixo
nominada, em cumprimento ao disposto no art. 41 da Constituição Federal:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15  de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº  20.354-E DE  15  DE JANEIRO DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 77, da Lei Complementar nº 053, de 2001,
R E S O L V E:
Art. 1º Suspender o gozo de férias da Delegada-Geral de Polícia Civil, HAYDÈE NAZARÉ DE
MAGALHÃES, no período de 4-1 a 3-2-2016, referente ao exercício de 2015, em virtude de
extrema necessidade ao serviço público, transferindo o gozo das mesmas para o período con-
veniente à Administração Pública Estadual.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO N°  20.355-E DE  15  DE JANEIRO  DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 62, inciso III, da Constituição Estadual,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado a ausentar-se do Estado, o Secretário de Estado da Educação e Despor-
to, JOSÉ ALCIONE ALMEIDA JÚNIOR, para tratar de assuntos de interesse particular, sem
ônus para o Estado de Roraima.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 4 a 10 de
janeiro de 2015.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  15  de janeiro de 2015.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO N° 20.356-E DE 15  DE JANEIRO  DE 2016.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 62, inciso III, da Constituição Estadual,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado a ausentar-se do Estado, o Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, ALCEU WALTER ROSA JUNIOR, para tratar de assuntos de interesse do Estado

No. NOME MATRÍCULA CARGO CPF DATA  
ESTABILIDADE 

01 STELA APARECIDA DAMAS DA 
SILVEIRA 40000014 ORIENTADOR 

EDUCACIONAL 773228609-00 05/05/2007 

 

em reunião, em Brasília/DF.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 8 de janeiro
de 2015.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15  de janeiro  de 2015.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima
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DECRETO N° 20.357-E DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
 “Dispõe sobre a reversão de Oficial Subalterno ao Quadro de Oficiais Combatentes da Polícia
Militar de Roraima”.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, inciso III, da Constituição Estadual e tendo em vista o disposto no art. 104, da Lei Com-
plementar nº 194, de 13 de fevereiro de 2012 (Estatuto dos Militares do Estado de Roraima),
R E S O L V E:
Art. 1º Reverter ao Quadro de Oficiais Combatentes da Polícia Militar de Roraima, o 1º TEN
QOC PM IZAEL SALAZAR ROCHA JANSEM, Cadastro nº 47000709, RG nº 221.484 SSP/
RR, CPF nº 761.648.102-72, por ter cessado o motivo que determinou a sua agregação, por
meio do Decreto nº 19.532-E, de 3 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado
de Roraima nº 2596, de 3-9-2015.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 4 de janeiro
de 2016.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº  20.358-E DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
 “Transfere integrante da carreira policial militar do Ex-Território Federal de Roraima para a
Reserva Remunerada, a pedido.”
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso III, do art. 62, da Constituição do Estado de Roraima e de acordo com o disposto no
inciso I, do art. 92 e art. 93, da Lei nº 6.652, de 30 de maio de 1979, combinado com o Parecer
da Procuradoria Geral do Estado (PGE) nº 044/2015/PRO. PREVIDENCIÁRIA/C. PESSO-
AL/PGE/RR,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir, a pedido, para a reserva remunerada, o 2° Tenente QCOBM ELIEL RIBEIRO
DA SILVA, RG nº 110.172 SSP/RR, CPF nº 272.101.383-15, por estar com mais de trinta anos
de serviço.
Art. 2º Os proventos na inatividade remunerada, terão como base, o prescrito nos artigos 19,
20 e 21 da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, calculados sobre o soldo de 2° Tenente.
Art. 3º A Diretoria de Pessoal e Legislação do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima efeti-
vará o seu desligamento do serviço ativo, nos termos do inciso I e parágrafo único, do art. 89,
da Lei nº 6.652, de 30 de maio de 1979.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº  20.359-E DE 15 DE  JANEIRO DE 2016.
 “Transfere integrante da carreira policial militar do Ex-Território Federal de Roraima para a
Reserva Remunerada, a pedido.”
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso III, do art. 62, da Constituição do Estado de Roraima e de acordo com o disposto no
inciso I, do art. 92 e art. 93, da Lei nº 6.652, de 30 de maio de 1979, combinado com o Parecer
da Procuradoria Geral do Estado (PGE) nº 043/2015/PROCURADORIA
PREVIDENCIÁRIA/CP/PGE/RR,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir, a pedido, para a reserva remunerada, o Coronel QOCBM KLEBER GOMES
CERQUINHO, RG nº 613.607 SSP/RR, CPF nº 309.795.012-53, por estar com mais de trinta
anos de serviço.
Art. 2º Os proventos na inatividade remunerada, terão como base, o prescrito nos artigos 19,
20 e 21 da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, calculados sobre o soldo de Coronel.
Art. 3º A Diretoria de Pessoal e Legislação do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima efeti-
vará o seu desligamento do serviço ativo, nos termos do inciso I e parágrafo único, do art. 89,
da Lei nº 6.652, de 30 de maio de 1979.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  15 de  janeiro  de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima
LEI Nº 1027 DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
 “Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA, para o quadriênio 2016-2019.”
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual – PPA, para o quadriênio 2016-2019, em cumpri-
mento ao disposto nos arts. 112 e 113 da Constituição do Estado de Roraima e na Lei Comple-
mentar n° 066, de 23 de abril de 2003, na forma dos seguintes anexos:
I - Anexo I - Orientações Estratégicas;
II - Anexo II - Programas por Dimensão Estratégica;
III - Anexo III - Programa de Apoio Administrativo por Órgão; e
IV - Anexo IV - Atributos de Programas.
Art. 2º O Plano Plurianual 2016-2019 organiza a atuação governamental em Programas e
Ações orientados para a consecução das diretrizes, estratégias e dos objetivos estratégicos do
Governo definidos para o período de vigência do Plano.
Art. 3º Para efeito desta Lei entende-se por:
I – Programa: instrumento de organização da ação governamental que articula um conjunto de
ações, visando à concretização do objetivo nele estabelecido, podendo ser classificado como:
a) Programa Finalístico: aquele que, pela sua implementação, são ofertados bens e serviços, e
gerados resultados passíveis de aferição por indicadores;
b) Programa de Serviços ao Estado: que resulta em bens ou serviços ofertados diretamente ao
Estado por instituições criadas para esse fim;
c) Programa de Gestão de Políticas Públicas: abrangendo ações de gestão dos órgãos gover-
namentais, tais como, planejamento, orçamento, controle interno, sistemas de informação e
diagnóstico de suporte à formulação, coordenação, supervisão, avaliação e divulgação de
políticas públicas;
d) Programa de Apoio Administrativo: englobando ações de natureza tipicamente administra-
tiva e que representam o custo fixo de funcionamento dos órgãos da Administração Pública
Estadual.
II - Ação: instrumento de programação que contribui para atender o objetivo de um programa,
podendo ser orçamentária ou não orçamentária, sendo a orçamentária classificada, conforme a
sua natureza, em:
a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo
um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para
a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
b) Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolven-
do um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta
um produto necessário à manutenção da ação do governo;
c) Outras Ações: ações não orçamentárias necessárias à consecução do objetivo do programa
sendo caracterizadas como atos normativos (atividades regulatórias) ou de articulação;
d) Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfei-
çoamento das ações de governo estadual, das quais não resultam um produto, e que não geram
contraprestação direta sob forma de bens ou serviços.
§ 1º As ações que trata a alínea “d” do inciso I, embora contribuam para a consecução dos
objetivos dos programas finalísticos e demais programas, não têm, ainda, suas despesas passí-

veis de apropriação.
§ 2º A regionalização das ações será feita respeitando a divisão do Estado por municípios,
quais sejam: Alto Alegre, Amajari, Boa Vista, Bonfim, Cantá, Caracaraí, Caroebe, Iracema, Mucajaí,
Normandia, Pacaraima, Rorainópolis, São João da Baliza, São Luiz do Anauá e Uiramutã.
Art. 4º Os Programas, no âmbito da Administração Pública Estadual, como instrumento de
organização das ações de Governo, ficam restritos àqueles integrantes do Plano Plurianual.
Art. 5º Os programas e ações deste Plano serão observados nas Leis de Diretrizes Orçamentá-
rias, nas Leis Orçamentárias e nas leis que o modifiquem.
§ 1º Os Projetos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento serão elaborados, a cada
ano, de forma compatível com a Lei do Plano Plurianual e sua revisão.
§ 2º As prioridades e metas para o ano de 2016, conforme estabelecido no art. 2° da Lei nº 1005,
de 27 de julho de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2016, estão
especificadas nos anexos desta Lei.
Art. 6º Os valores estabelecidos para as ações orçamentárias constantes deste Plano Plurianual
são estimativos, não se constituem em limites à programação e à execução das despesas expres-
sas nas leis orçamentárias e seus créditos adicionais.
Art. 7º A exclusão ou alteração dos Programas constantes desta Lei ou a inclusão de novos
Programas serão propostos pelo Poder Executivo, por meio de projeto de lei de revisão anual
ou mediante leis específicas, observado o disposto nos arts. 8° e 11 desta Lei.
§ 1º O Plano Plurianual e seus programas poderão ser revistos anualmente e o projeto de lei
de revisão será encaminhado à Assembleia Legislativa, até 30 de setembro do exercício em que
foi elaborado.
§ 2° Os projetos de lei de revisão conterão, no mínimo, na hipótese de:
I - inclusão de programa:
a) diagnóstico sobre a atual situação dos problemas a serem enfrentados ou sobre a demanda
da sociedade que se imponha o atendimento com o programa proposto;
b) indicação dos recursos que financiarão o programa proposto.
II - Alteração ou exclusão de programa:
a) exposição das razões que motivaram a proposta.
§ 3° Considera-se alteração de programa:
I - modificação da denominação, do objetivo ou do público-alvo do programa;
II - a inclusão ou exclusão de ações orçamentárias;
III - alteração de título da ação orçamentária, do produto, da unidade de medida, do tipo, das
metas e custos.
Art. 8º As alterações de título de ação orçamentária que não impliquem modificação de sua
finalidade e objeto, mantido o respectivo código, poderão ocorrer por intermédio da lei orça-
mentária e seus créditos adicionais.
Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a:
I - alterar o órgão responsável por programas;
II - modificar a unidade executora de ações;
III - alterar os indicadores dos programas e seus respectivos índices;
IV - incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas, no caso de ações não-orçamentárias;
e
V – adequar a meta física de ação orçamentária para compatibilizá-la com alterações no seu valor,
produto, ou unidade de medida, efetivadas pelas leis orçamentárias e seus créditos adicionais.
Parágrafo único. O Órgão Central do Sistema de Planejamento e Orçamento Estadual dará
publicidade ao Plano atualizado, pelo menos uma vez em cada um dos anos subsequentes à
aprovação, em função de alterações ocorridas conforme o caput do artigo.
Art. 10. O Poder Executivo publicará, no prazo de até 60 (sessenta) dias, após a aprovação do
Plano e suas revisões, incorporando os ajustes de metas físicas aos valores estabelecidos pela
Assembleia Legislativa e os programas e ações não orçamentárias.
Art. 11. O Plano Plurianual será anualmente avaliado.
§ 1º O Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa, até o dia 15 de abril de cada exercí-
cio, relatório de avaliação dos programas e metas estabelecidos no Plano Plurianual.
§ 2º A avaliação do Plano Plurianual referida no caput deste artigo, será coordenada pela
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento, que expedirá normas e instruções
sobre tal processo.
Art. 12. O Poder Executivo organizará o processo de planejamento de maneira a garantir,
progressivamente, a participação da sociedade na elaboração e avaliação do Plano de que trata
esta Lei.
Parágrafo único. O Órgão Central do Sistema de Planejamento e Orçamento Estadual garantirá
o acesso, pela Internet, às informações constantes do Plano, de suas revisões e de suas avali-
ações, para fins de consulta pela sociedade.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima
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